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Vitória (ES), Sexta-feira, 21 de Dezembro  de 2012
EXECUTIVO

em conta espec íf ica  no Ativo
Imobilizado enquanto estiverem
separados e serão reincorporados
ao valor do imóvel quando forem
nele reempregados.

Art. 145. Os imóveis pertencentes
à pessoa jurídica de direito público
interno Estado cuja posse esteja
co m Órgão  integrante da
Administração Dire ta Estadua l,
representando um fluxo de
benefícios inerentes à prestação
de serviços públicos vinculados às
at ribuições adm inist rat ivas do
Órgão deverão estar registrados
no Ativo Imobilizado do respectivo
Órgão.

§ 1º  Os valores referentes  a
imóveis  serão inicialmente
incorporados ao Ativo do Órgão
que executou a despesa
orçamentária  referente à  sua
aquisição  ou co ns trução.
Posteriormente serão transferidos
para o Ativo do Órgão que estiver
com a posse do imóvel.

§ 2º Os imóveis adquiridos pela
pessoa jurídica de direito público
interno Estado do Espírito Santo,
po r meio de transação  sem
co ntrapres tação , serão
inicialmente incorporados ao Ativo
do  Órgão Gesto r e,
posteriormente, serão transferidos
para o Ativo do Órgão que estiver
com a posse do imóvel, mediante
o respectivo Termo de Cessão.

Art. 146. As  benfe itorias
realizadas em imóveis recebidos
po r cessão de uso serão
inco rpo radas ao valor das
edificações dos imóveis cedidos,
no  Órgão onde o imóve l es tá
registrado contabilmente.

Art. 147. Os  bens imó veis  de
po sse do Órgão  ou Entidade
recebidos por meio de concessão
de uso ou concessão de direito real
de uso, nos termos deste Decreto,
serão registrados e contro lados
em conta contábil específica no
Órgão ou Entidade que estiver de
posse do bem, pelo valor contábil
do ativo cedido ou pelo valor justo,
quando o valor contábil não for
conhecido ou não representar a
realidade.

Art. 148. Os imóveis pertencentes
à pessoa jurídica de direito público
interno  Estado  que es tiverem
deso cupados  deverão  estar
registrados no At ivo do Órgão
Gestor.

Art. 149. Os imóveis alugados a
terceiros ficarão registrados em
conta específica do Ativo.

Art. 150. Os imóveis pertencentes
à pessoa jurídica de direito público
interno Estado, antes de terem sua

posse transferida para terceiros a
título de  concessão de uso  ou
concessão de direito real de uso,
deverão estar registrados no Ativo
do Órgão Gestor.

Parágrafo único. Co nc luída a
transferência da posse do imóvel
para terceiros a título de concessão
de uso ou concessão de direito real
de  uso, seu va lo r deve estar
registrado no Órgão Gestor em
conta contábil específica, enquanto
durar a Concessão.

Art. 151. Os imóveis pertencentes
à Administração Indireta Estadual
que forem objeto de concessão de
uso ou concessão de direito real
de uso, nos termos deste Decreto,
deverão estar contabilizados e
controlados pela Entidade cedente
em conta contábil específica
enquanto durar a Concessão.

Art. 152. Terrenos e outros
imóveis adquiridos e destinados à
venda serão registrados em conta
contábil de estoque.

Art. 153. Nos registros contábeis
pert inentes aos  bens  imóveis,
deverão  ser observadas as
No rmas Brasile iras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público, emitidas pelo Conselho
Federa l de  Co ntabilidade, e as
demais  no rmas em it idas pe la
Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 154. Fica a Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFAZ, por
meio  da Gerência de
Contabilidade, autorizada a emitir
orientações complementares a
este Decreto quanto aos registros
contábeis pertinentes aos imóveis.

Art. 155. As disposições contidas
neste Capítulo aplicam-se, no que
couber, aos Fundos.

CAPÍTULO VII
DO INVENTÁRIO

Art . 156. O inventário  é  o
instrumento de controle que tem
po r finalidade co nf irmar a
existência física e a verificação dos
imóveis  em uso  no  Órgão ou
Entidade, de forma a possibilitar
as condições de o cupação  dos
imóveis  e  necess idades de
manutenção.

Art. 157 . A elaboração  dos
inventários é de exclusiva
responsabilidade do  Órgão
responsável pelo uso dos imóveis
e deverá ser prov idenc iada
anualmente, ou quando solicitado,
constando o seguinte:
I. os imóveis utilizados pelo Órgão
ou Ent idade pertencentes ao
Es tado e os pertencentes  a
terceiros;
II. informaçõ es resumidas do

inst rumento que viabiliz ou a
utilização do imóvel e o prazo de
vigência;
III. características dos imóveis;
IV. relatório  das benfeito rias
realizadas no imóvel.

Art. 158. Sempre que entender
necessário, o Órgão Gestor e/ou
Gerência Executiva po derá
requerer a exibição do inventário
a ser elaborado pelas Unidades de
Contro le Patrimonial.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 159. Os imó ve is  não
regularizados documentalmente
perante o Cartório de Registro de
Imóveis , a Municipalidade e  a
União, até a data da publicação
deste Decreto, deverão  ser
regularizados pelos  Órgãos ou
Entidades ocupantes, podendo a
Gerência Executiva subsidiá-los no
que for possível.

Art. 160. As Escrituras Públicas
originais ficarão armazenadas nos
arquivos imobiliários da gerência
de patrimônio imobiliário estadual
do  Órgão Ges tor, e serão
co ns iderados  de guarda
permanente.

Art. 161. Os Órgãos  da
Adminis tração Direta e as
Entidades  da Administração
Indireta, estas no que couber, por
meio  de seus setores
competentes, são responsáveis
pela aplicação, cumprimento  e
observância rigorosa das normas
estabelecidas neste Decreto.

Art. 162. Quaisquer dificuldades
surgidas no cumprimento destas
no rmas, bem co mo  os  casos
om issos , serão dirim idos pe lo
Órgão Gestor.

Art. 163. Fica o Órgão Gestor
autorizado a expedir normas e
instruções complementares para o
perfeito cumprimento do aqui
determinado, sendo obrigatória a
utilização por todos os Órgãos da
Adminis tração Estadual das
instruções, dos  modelos e dos
formulários que ela venha a alterar
ou modificar.

Art. 164. Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 165. Ficam revogados os
dispositivos referentes aos bens
imóveis constantes do Decreto
1110-R/2002.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos
dias de              de 2012; 191º da
Independência; 124º da
República; e, 478º do Início  da

Co lo nização  do So lo
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

*Republicado por ter sido redigido
com incorreção.
============================================================
*DECRETO Nº 3176-R, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2012.

Designa Conselho Gesto r do
FUNDEPAR – Fundo de
Desenvolvimento e Participações
do Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO no uso da
atribuição que lhe confere o Art.
91, III, da Constituição Estadual,
e considerando o disposto no Art.
12 da Lei nº 9.905/2012, que criou
o Fundo de Desenvolvimento e
Participações do Espírito Santo -
FUNDEPAR,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Conselho
Gestor do  Fundo de
Desenvolvimento e Participações
do Espír ito Santo - FUNDEPAR,
co mposto dos  seguintes
representantes:
I. Secretário de Es tado de
Desenvo lv imento / SEDES -
Coordenador;
II. Secretário de Es tado da
Fazenda / SEFAZ;
III. Secretário de Es tado de
Economia e Planejamento / SEP;
IV. Pres idente  do Banco de
Desenvolvimento do Estado do
Espírito Santo / BANDES;
V. Representantes  de liv re
indicação  do  Governado r do
Estado:
- Alexandre Nunes Theodoro;
- Durval Vieira de Freitas.

Parágrafo único. Os
representantes des ignados  nos
incisos  I ao  IV indicarão seus
respect ivos suplentes no
FUNDEPAR para substituí-los em
suas ausências.

Art. 2º Compete ao Conselho
Gestor do FUNDEPAR, as
atribuições  prev istas na Lei nº
9.905/12.

Art. 3º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 19
dias de dezembro de 2012, 191º da
Independência, 124º da República
e 478º do Início da Colonização do
Solo Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

*Republicado por ter sido redigido
com incorreção.

VISITE  NOSSO   SITE   www.dio.es.gov.br
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